
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DOPARANA

PORTARIA Nº 01/2020

A Doutor CARLOS GREGÓRIO BEZERRAGUERRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Coronel Vivida, Estado doParaná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,e atendendo ao quedispõe o item 1.6.14 do Código de Normas da Corregedoria —Geral daJustiça,

CONSIDERANDO, o contido no CN 1814- Vi,que diz “ determinar o fechamento do fórum e suas dependências nashipóteses previstas na Lei nº 1.408 de 09.08.1951, nas datas em que secomemoram oficialmente a instação da Comarca e a emancipação políticado Município, bem como quando razões especiais o exigirem”.

CONSIDERANDO que no dia 30 de janeiro é adata em que se comemora a Instalação da Comarca de Coronel! Vivida, aqual foi instalada dia 30/01/1965e:
CONSIDERANDO que o dia 14 de dezembro é adata em que se comemora a Emancipação Política do Município de CoronelVivida.

RESOLVE

SUSPENDER os prazos processuais eDETERMINAR o fechamento do fórum e suas dependências nos dias 30 dejaneiro e 14 de dezembro de 2020.

Cumunigue-se à Promotoria de Justiça.
Encaminhe-se cópia da presente à Ordem dosAdvogados do Brasil- Subseção de Pato Branco.
Dê ciência a todos os serventuários.
Afixe-se cópia no local de costume.
Comunique-se, Publique-se. Registre-se.
Comunique-se a Doutãy Corregedoria Geral da
Justiç

Dadae pássada hestã Cida
Vivida, Estado do Paraná, dos treze Ali

Comajca de Coronel
de janeiftoÃie dois mil e vinte.


